
 
 
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

“Deus seja louvado” 

  
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Vila Velha 

Vereador OSVALDO MATURANO 

 

 

 

 

 

O Vereador Ademir Pontini, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

apresenta a presente Moção de Aplausos ao senhor Fulvio Serafim Gouvea, 

conhecido como Fulvio Despachante, em razão de sua destacada atuação como 

empreendedor no município. 

 

Profissional dedicado e comprometido, Fulvio Serafim Gouvea construiu, ao longo de 

sua trajetória, um trabalho pautado na seriedade, na ética e na excelência no 

atendimento, prestando relevantes serviços à população de Vila Velha por meio de 

seu empreendimento. 

 

Seu trabalho como despachante vai além da prestação de serviços, contribuindo 

diretamente para facilitar a vida dos cidadãos, oferecendo suporte ágil e eficiente na 

regularização de documentos, sempre com responsabilidade e respeito aos seus 

clientes. 

 

Além disso, sua atuação fortalece o comércio local, gerando desenvolvimento 

econômico, promovendo oportunidades e servindo de exemplo de 

empreendedorismo, perseverança e compromisso com a comunidade. 

 

Diante disso, esta Casa de Leis reconhece e enaltece a contribuição do 

homenageado, registrando votos de aplausos pela sua relevante atuação profissional 

e pelo impacto positivo que gera no município de Vila Velha. 
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Que esta homenagem sirva como incentivo para que continue sua trajetória de 

sucesso, sempre contribuindo para o crescimento da nossa cidade. 

 

 

Vila Velha, ES, 22 de abril de 2026. 

 

ADEMIR PONTINI 

Vereador 
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